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PROCESSO Nº. 029/2025 

DISPENSA Nº. 003/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO-MS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 

01.952.787/0001-54, com sede na Rua Nelson Felício dos Santos, nº 1000, Centro, 

Bonito/MS, CEP 79.290-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, 

realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR VALOR, nos termos 

Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

19/12/2025, até às 23:59 HORAS via e-mail institucional.  

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@camarabonito.ms.gov.br  

 

LINK DO EDITAL: https://camarabonito.ms.gov.br/c/licitacoes/aviso-de-licitacao/ 

 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

serviço de telefonia móvel: ligações para telefones móveis e fixos, SMS, acesso à 

internet, franquia mínima de dados 10GB e fornecimento de SIM card de triplo corte, 

conforme condições, quantidades e estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Bonito, para 

exercício de 2025. 
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3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global médio estimado para contratação será de R$ 6.234,72, conforme 

menor preço evidenciado na fase de pesquisa de preços (documentos em anexo). 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 

deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao@camarabonito.ms.gov.br . 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/12/2025 às 23h59min  

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, 

apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 

emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado 

pelo Setor Legislativo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor 

proposta para apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias 

após considerada vencedora: 

 

4.2.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica estão descritos no 

termo de referência. 
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4.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.2.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica estão descritos no 

termo de referência. 

 

4.2.3. Declarações: 

4.2.3.1. Para habilitação também serão exigidas do licitante as seguintes 
declarações: 

a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do processo.  

b) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas; 

d) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta. 

e) Declaração de cumprimento da proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal, ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres, e de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

f) Declaração, se for o caso, de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte para recebimento de tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

g) Declaração, se for o caso, de observância do limite de contratações 
estabelecido às microempresas e empresas de pequeno porte no artigo 4º, §2º, 
da Lei nº 14.133/21. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 45 (quarenta e cinco) dias, após 

a apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação;  

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá a Administração revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  
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6.2. A Administração deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.  

 

Bonito/MS, [data da assinatura eletrônica]. 

 

Paulo Henrique Breda Santos 

PRESIDENTE 
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PROCESSO Nº. 029/2025 

DISPENSA Nº. 003/2025 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

 

Especificação e quantidade do objeto 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço de 
telefonia móvel: ligações para telefones móveis e fixos, SMS, acesso à internet, 
franquia mínima de dados 10GB e fornecimento de SIM card de triplo corte. 

ITEM ou 
LOTE 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 serviço de 
telefonia 
móvel: ligações 
para telefones 
móveis e fixos, 
SMS, acesso à 
internet, 
franquia 
mínima de 
dados 10GB e 
fornecimento 
de SIM card de 
triplo corte 

Unid.  8 R$  R$  

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. A dispensa em razão ao valor 
é a modalidade de licitação obrigatória para a aquisição de bens e serviços comuns, 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

Prazo do contrato e possibilidade de prorrogação 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de, no mínimo, 12 meses contados da 
assinatura do contrato, considerando tratar-se de serviço continuado. 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO  

 

2.1. A utilização de linhas móveis é essencial para assegurar a comunicação célere e 

eficiente entre os membros da Mesa Diretora, vereadores, assessores e servidores, 

especialmente em situações que demandam pronta resposta, deslocamentos para 

eventos oficiais, reuniões externas e contatos com órgãos da Administração Pública 

estadual, federal e demais instituições. 

2.2. O serviço de telefonia móvel possibilita maior dinamismo na execução das 

atividades legislativas e administrativas, garantindo suporte às funções de 

representação, fiscalização e produção legislativa. Além disso, contribui para a 

economicidade e racionalização dos recursos, uma vez que a contratação em regime 

corporativo possibilita melhor gestão dos custos de telecomunicações em 

comparação ao uso de serviços individuais. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, XXIII, c, da Lei n. 14.133/2021)  

 

3.1. A utilização de linhas móveis para ligações e mensagens de texto é essencial 

para assegurar a comunicação célere e eficiente entre os membros da Mesa 

Diretora, vereadores, assessores e servidores, especialmente em situações que 

demandam pronta resposta, deslocamentos para eventos oficiais, reuniões 

externas e contatos com órgãos da Administração Pública estadual, federal e 

demais instituições. 

3.2. O serviço de telefonia móvel possibilita maior dinamismo na execução das 

atividades legislativas e administrativas, garantindo suporte às funções de 

representação, fiscalização e produção legislativa. Além disso, contribui para a 

economicidade e racionalização dos recursos, uma vez que a contratação em regime 

corporativo possibilita melhor gestão dos custos de telecomunicações em 

comparação ao uso de serviços individuais. 

3.3. Ademais, considerando que diversas atividades demandam mobilidade e 

disponibilidade contínua, a telefonia móvel institucional reduz custos operacionais, 

mitiga riscos decorrentes do uso de números pessoais para fins profissionais e 

assegura maior controle e rastreabilidade das comunicações realizadas no 
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interesse público. 

3.4. Assim, a contratação justifica-se pelo atendimento ao interesse público, pela 

otimização dos serviços prestados e pelo fortalecimento da infraestrutura de 

comunicação necessária ao pleno funcionamento das atividades administrativas. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos técnicos e 
operacionais: 

4.1. Abrangência nacional com ampla cobertura no município de Bonito/MS, 
compreendendo área urbana e rural; 

4.2. Franquia de dados mínima de 10 GB: Verificar qual plano corporativo atende 
esse requisito ou se será necessário personalização/negociação. 

4.3. Ligações para fixos e móveis + SMS ilimitado ou suficiente: Garantir que o 
plano contemple esses itens de forma que atenda a mobilidade e 
comunicação da administração. 

4.4. SIM card de triplo corte (nano/micro/padrão): Nem todos os planos 
“corporativos” podem mencionar explicitamente esse requisito; deve-se 
confirmar. 

4.5. Gerenciamento institucional das linhas: Operadora que disponibilize portal 
de consumo, relatórios, suporte e possibilidade de controle de gastos é 
vantagem relevante para administração pública. 

4.6. Custo, fidelização, penalidades, portabilidade e flexibilidade: Verificar 
contratos, cláusulas de fidelidade, possibilidade de inclusão/exclusão de 
linhas, upgrades/downgrades, atendimento técnico, SLA etc. 

 

4.7. Subcontratação 

a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A empresa contratada deverá realizar a entrega os chips no endereço da 
Câmara Municipal de Bonito/MS (Endereço: R. Cel. Nelson Felício dos Santos - 
Atlântico, Bonito - MS, 79290-000), em dias úteis e horários previamente acordados, 
em conformidade com as ordens de fornecimento ou cronograma estabelecido.  

5.2. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, acompanhados de 
suas respectivas notas fiscais/faturas, manuais (se aplicável) e termos de garantia. 

5.3. A Câmara Municipal realizará a conferência e inspeção dos bens no ato da 
entrega para verificar a conformidade com as especificações, qualidade, quantidade 
e ausência de avarias.  
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5.4. O recebimento provisório será realizado por servidor ou equipe designada 
pelo fiscal do contrato e o recebimento definitivo pelo gestor do contrato ou 
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação final da 
adequação e qualidade dos bens e da documentação necessária. 

5.5. O serviço de telefonia móvel deve iniciar com a entrega dos chips. 

 

6. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá, a seu critério, convocar o representante da empresa contratada 
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, em cumprimento ao disposto 
no art. 117, caput, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração.  

 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
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do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme estabelecido no art. 117, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

 

6.7.5. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
(fiscal técnico ou fiscal administrativo, a depender da natureza da obrigação) atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais.  
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6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  

 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  

 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento será efetuado após a entrega e o recebimento definitivo dos 
bens, com a respectiva atestação da nota fiscal/fatura pelo fiscal do contrato ou 
gestor, comprovando a conformidade dos bens com as especificações e quantidades 
contratadas. 

7.2. A medição dos bens será realizada por item e quantidade, conforme o que for 
efetivamente entregue e aceito pela Administração.  

7.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal do 
contratado, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no Art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
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de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar 

7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 
dias uteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta 
seção, prorrogáveis por igual período. 

 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: T

IA
G

O
 D

A
 R

O
C

H
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
m

bo
ni

to
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
84

43
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/3
69

16
64

80
B

07
47

27
B

F
B

20
6B

55
F

2E
D

46
F

P
ro

ce
ss

o 
18

/2
02

5.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 T

IA
G

O
 D

A
 R

O
C

H
A

 e
 P

A
U

LO
 H

E
N

R
IQ

U
E

 B
R

E
D

A
 S

A
N

T
O

S

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

Prazo de pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa. 

 

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação da SELIC. 

 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
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impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
contratação direta, na modalidade dispensa em razão do valor, nos termos do art. 
75, inciso II da Lei n. 14.133/21, cujo critério de seleção é o menor preço. Havendo 
empate no preço, a maior cobertura será critério de escolha. 

 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
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8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

 

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
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8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação ou de sociedade simples;  

 

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, nos termos do artigo 69, caput, inciso II, da Lei n.º 14.133/21; 

 

8.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

Qualificação Técnica 

 

8.21. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, realizada através da apresentação 

de pelo menos um Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com identificação do signatário e assinatura do 

responsável legal, que comprove ter a licitante fornecido os produtos objeto 

desta licitação devendo também informar, o nível de satisfação no 

fornecimento realizado. 

 

I. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não 

serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao 

mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 

 

II. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial 

da empresa proponente, empresas controladas ou controladoras da 

empresa proponente ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa 

física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.234,72, conforme 
orçamentos em anexo. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

(art. 6º, XXIII, i, da Lei n. 14.133/2021) 

As despesas serão custeadas pela dotação orçamentária própria da Câmara 
Municipal de Bonito/MS:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.00 – Câmara Municipal; 

01.01 – Câmara Municipal; 

01.031.001 – Ação legislativa   

                   33.90.40.00 – Tecnologia da Informação 

 

 

Bonito/MS, na data da assinatura.  

 

 

 

 

TIAGO DA ROCHA 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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PROCESSO Nº. 029/2025 
DISPENSA Nº. 003/2025 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço de 

telefonia móvel: ligações para telefones móveis e fixos, SMS, acesso à internet, franquia 

mínima de dados 10GB e fornecimento de SIM card de triplo corte, conforme condições, 

quantidades e estabelecidas no Termo de Referência. 

Item Descrição Und Qtde Vlr. Unitário Vlr. Total 

1 

serviço de telefonia móvel: 

ligações para telefones móveis 

e fixos, SMS, acesso à internet, 

franquia mínima de dados 

10GB e fornecimento de SIM 

card de triplo corte, conforme 

especificações descritas no 

termo de referência. 

Unid. 8 R$ R$ 

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

Local, ________ de ____________________ de 2025. 

 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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PROCESSO Nº. 029/2025 

DISPENSA Nº. 003/2025 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO  
ADMINISTRATIVO  Nº  ......../, 
QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
BONITO-MS, E      ..................... 

 
 

DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

Nº 01.952.787/0001-54, com sede na Rua Nelson Felício dos Santos, nº 1000, 

Centro, Bonito, MS, representado pelo, Exmo. Sr. Presidente PAULO 

HENRIQUE BREDA SANTOS, portador do RG nº. 359****85 SSP/SP, inscrito 

no CPF/MF Nº. 003.***.***-51, residente e domiciliado nesta cidadeRua 

xxxxxxxxxxx, Bonito/MS, CEP xxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo XXXXX, 

brasileiro, casado, portador da RG nº. _________________, e do CPF nº. 

______________________, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua 

..................................., ......, Centro. 

1.2 – DO CONTRATADO: 

1.2.1 – XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº xxxxxxxxxxx, com 

sede na Rua xxxxxxxxxxxxxx,CIDADE, CEP xxxxxxxxxxx, neste ato 

representado pelo XXXXX, brasileiro, casado, portador da RG nº. 

_________________, e do CPF nº. ______________________, residente e 

domiciliado nesta cidade, na Rua ..................................., ......, Centro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 
em serviço de telefonia móvel: ligações para telefones móveis e fixos, SMS, 
acesso à internet, franquia mínima de dados 10GB e fornecimento de SIM card 
de triplo corte, conforme condições, quantidades e estabelecidas no Termo de 
Referência. 
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1.2. Objeto da contratação: 
ITEM ou 
LOTE 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 
 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 serviço de 
telefonia 
móvel: ligações 
para telefones 
móveis e fixos, 
SMS, acesso à 
internet, 
franquia 
mínima de 
dados 10GB e 
fornecimento 
de SIM card de 
triplo corte 

Unid.  8 R$ xx R$ xx 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta da contratada; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de, no mínimo, 12 (doze) meses 
contados da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos 
ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão 
ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo ao edital. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ... 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. Os preços propostos serão reajustados na forma e data-base estabelecidos 
pela ANATEL, mediante a incidência do índice IST (Índice de Serviços de 
Telecomunicações) ou outro índice que o substitua, observando-se sempre 
intervalo não inferior a 12 (doze) meses entre as datas- bases dos reajustes 
concedidos 
7.2. Os reajustes com periodicidade inferior a 12 (doze) meses, só serão 
aplicados se assim vier a ser autorizado pela ANATEL e de acordo com o § 5.o, 
do artigo 28 da Lei 9.069, de 29 de junho de 1995. De maneira análoga, caso o 
órgão regulador (ANATEL) venha a determinar redução de tarifas, essas serão 
estendidas à CONTRATANTE, a partir da mesma data-base. 
7.3. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
7.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações da Contratante: 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
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8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.1.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
9.1.3. Informar o número telefônico exclusivo da Central de Atendimento ou 
Service-Desk telefônico, que deverá atender ligações realizadas no território 
nacional, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana. 
9.1.4. Manter durante a vigência do contrato, em funcionamento contínuo todos 
os acessos móveis pessoais, ficando o bloqueio dos terminais condicionados à 
solicitação formal da Contratante. 
9.1.5. Garantir sem ônus para a Contratante, a portabilidade numérica das 
linhas atualmente em utilização, de acordo com o Regulamento Geral de 
Portabilidade aprovado pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL 
em março de 2007. 
9.1.6. Fornecer simcards/chip reserva (3 unidades/ano/órgão) com 
possibilidade de ativação via 0800 ou via site. 
9.1.7. Oferecer isenção de tarifa de roaming nacional (DSL) e adicional de 
deslocamento (AD) em todas as linhas/chips contratados. 
9.1.8. Manter serviço antifraude, 24 (vinte e quatro) horas por dia, com 
detecção de clonagem,.e responsabilizar-se pelas providências e recuperação 
das informações lesadas em caso de ocorrência de fraude, imediatamente após 
a ocorrência, oferecendo condições de continuidade do serviço, após a ciência 
do ocorrido e sem custo adicional para a Contratante. 
9.1.9. Eventuais despesas originadas por aparelhos clonados serão de inteira 
responsabilidade da Contratada. 
9.1.10. Garantir o bloqueio de ligações imediatamente após o recebimento da 
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solicitação do usuário, devendo tomar medidas para que o número do usuário 
seja preservado. 
9.1.11. Responder em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços. 
9.1.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados por seus 
empregados ao patrimônio da Contratante ou de terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução dos serviços. 
9.1.13. Corrigir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução, os quais 
deverão ser sanados em até 24 horas. 
9.1.14. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, bem como ainda, assegurar os direitos e 
cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, inclusive quanto aos preços 
praticados neste contrato. 
9.1.15. Manter a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 
operação correta e eficaz. 
9.1.16. Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal da Contratante, 
inerentes aos serviços contratados. 
9.1.17. Atender de imediato as solicitações, corrigindo no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após a notificação, qualquer ocorrência de interrupção 
na prestação dos serviços contratados. 
9.1.15. Realizar os serviços por meio de profissionais especializados, 
devidamente credenciados, portando crachá de identificação. 
9.1.18. Comunicar ao fiscal da Contratante, imediatamente por escrito, qualquer 
anormalidade e prestar os esclarecimentos julgados necessários, quando da 
execução dos serviços. 
9.1.19. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 
penal, relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou contingência. 
9.1.20. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 
penal, relacionadas à execução dos serviços originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou contingência. 
9.1.21. Assumir ainda, a responsabilidade por encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Contrato. 
9.1.22. Apresentar fatura correspondente aos gastos, contendo demonstrativo 
de utilização discriminada dos serviços, bem como detalhamento e valor total 
de cada um dos acessos individualmente. 
9.1.23. Fornecer relatórios gerenciais sempre que solicitados. 
9.1.24. Descontar proporcionalmente, em caso de interrupção dos serviços (a 
qualquer título), ao período da interrupção, os valores referentes à assinatura 
mensal do serviço. 
9.1.25. Oferecer o serviço de roaming nacional de forma automática, sem a 
necessidade de habilitação de outro equipamento, e na mesma tecnologia 
adotada na região de origem. 
9.1.26. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
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9.1.27. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.2. a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 
9.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei – Certidão Negativa 
de Tributos Municipais; 
9.2.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei – Certidão Negativa 
de Tributos Estaduais; 
9.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.2.6. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
9.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou o contratado que incorra em infrações, apuradas em regular 
processo administrativo de responsabilização, se sujeita às respectivas sanções, 
nos termos dos arts. 155 e 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
11.2. Equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a administração 
pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
ainda que com outra denominação, inclusive nota de empenho ou instrumento 
equivalente, e que estabeleça obrigações de dar, fazer ou entregar, entre outras 
admitidas em direito, excetuadas as contratações temporárias. 
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11.3. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do 
devido processo legal, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. A competência para determinar a instauração do processo administrativo, 
julgar e aplicar as sanções é da autoridade competente do órgão ou entidade 
licitante ou contratante. 
11.3.2. A aplicação das sanções previstas em lei não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à administração pública 
municipal direta e indireta. 
11.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 
sanções: 
I – advertência; 
II – multa; 
a) compensatória; 
b) de mora. 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
11.4.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções. 
11.4.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea “a” do caput deste artigo. 
11.5. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 
correção de conduta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, nas seguintes hipóteses: 
I – descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à 
lei; ou 
11.6. – inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de 
pequena relevância, a critério da administração. 
11.7. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
I - de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratado, para aquele que 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; II – 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela 
do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 
III – 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao 
uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas; 
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g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
11.7.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de 
que trata o caput e seus incisos para cálculo da multa compensatória incidirá 
sobre o valor estimado da contratação. 
11.7.2. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
cumulada de outras sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021. 
11.7.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
11.7.4. A multa de que trata o item 14.6. poderá ser descontada de pagamento 
eventualmente devido pela contratante decorrente de outros contratos firmados 
com a administração pública municipal. 
11.7.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 
multa de mora, na forma prevista em edital, contrato ou outro instrumento 
obrigatório. 
11.7.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
11.7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando 
não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que: 
I – der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II – der causa à inexecução total do contrato; 
III – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
V – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ou 
VI – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 
11.7.7.1. Considera-se inexecução total do contrato: 
I – recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 
determinada; e 
II – recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, 
contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela administração, o que caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida. 
11.7.7.2. Evidenciada alguma das infrações descritas no caput deste dispositivo, 
deverão ser adotadas as seguintes medidas: 
I – será intimado o licitante, adjudicatário ou contratado para apresentar a 
justificativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis; 
II – a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada 
pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada 
pela contratada será analisada pelo gestor do contrato que, 
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fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão da 
autoridade competente; 
III – rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à 
autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida sobre a instauração 
do processo para a apuração de responsabilidade; 
11.7.7.3. A sanção prevista no item 14.6.7. impedirá o sancionado de licitar ou 
contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de 
Bonito-MS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.7.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será 
aplicada àquele que I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 
II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 
V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 
11.7.9. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela 
existência de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará 
conhecimento ao Ministério Público e, quando couber, à Controladoria-Geral do 
Município, para atuação no âmbito das respectivas competências. 
11.7.10. . O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou 
relação contratual, sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre 
elas, ou, se iguais, somente a uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as 
demais infrações como circunstância agravante. 
11.7.10.1. Não se aplica a regra prevista no item 14.6.7. se já houver ocorrido o 
julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação 
conjunta dos fatos. 
11.7.11. A apuração de responsabilidade por infrações se dará em processo 
administrativo, garantido o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
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contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  01.00 – Câmara Municipal; 

  01.01 – Câmara Municipal; 

  01.031.001 – Ação legislativa   

  33.90.40.00 – Tecnologia da Informação 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – 
Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao artigo 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bonito-MS para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme artigo 92, §1º da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
Bonito-MS, xx de xxx de 2.025 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO-MS 
Paulo Henrique Breda Santos 

Presidente 
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CONTRATANTE 

 
 
 

CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas 
Nome: Nome: 
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